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EDITA L P REG ÃO  PR E S E N C IA L N °P .P  0607.02 /2017-D IV  

1a Parte: PREÂ M B U LO

I) O BJETO

a) D efin ição : A quis ição de gás liquefe ito  de petró leo (g lp) para suprir as necessidades da 
Secre taria  de Sapde, das esco las da rede m unicipa l de ensino e da Secretaria  M unicipal de 
Educação.

b) P reaoeira  O fic ia l: Sra. A N TO N IA  REG ILENE A G Ú IA R  DE CARVALHO .

c) Dotações O rçam entárias;

FO NTE DE RECU RSO S D O TAÇ ÃO
O R Ç AM E N TÁ R IA

MANUTENÇÃO DA,S ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA - 
SAÚDE

08.02.1012210022.049

MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENT AL-FUNDEB-40%

07.04.1236112052.043:

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FME 07.02.1212204022.021;
VINC. CONTRA/SALARIO-EDUCAÇÃO - 
DESPESAS VINCULADAS .

07.02.1236112052.029

ELEM EN TO  DE DESPESAS: 3.3.90.30.Q0

d) Prazo, local e fo rm a de E n trega: A  entrega dos produtos lic itados será no a lm oxarifado da 
PRE FE ITU R A  M U NIC IPAL DE CARIR É, de fo rm a parcelada, sendo logo após o encerram ento 
das negoc iações.com  um prazo m áxim o de 05 (cinco) d ias úteis após a so lic itação, conform e
m apa de d istribu ição. __________ ___ _____________  ■ ■■ ;____________ I

O P regoeiro(a) O ficia l do M unicíp io  de Cariré, Estado do Ceará, acim a identificado no 
uso de suas atribu ições legais, to rna público que no dia 02 de A gosto  de 2017, às 14:00 h, na 

\ J  sa la  da C om issão de L ic itação do M unicíp io de Cariré, sito à Praça Elísio Aguiar, s/n°, C entro  -
Cariré  -  Ceará, será realizada lic itação na m odalidade de P R EG Ã O  PRESENCIAL, v isando a 
aquis ição do ob je to  supra - m encionado, conform e descrito  no objeto deste edita l e seus anexos, 
sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e  os docum entos de habilitação 
das em presas in teressadas, a partir das 14:00 h, e em  seguida, dádo início à sessão de Pregão. 
Este procedim ento lic ita tório  reger-se-á pelas d isposições da Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e 
a lte rações posteriores -  Lei de Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -  Lei que  
R egulam enta o Pregão e Lei C om plem entar 123/2006 e suas alterações posteriores que 
regulam enta a u tilização da m odalidade de lic itação Pregão no M unicíp io de C ariré  e dem ais 
norm as pertinentes e, a inda, pelas d isposições estabe lecidas no presente edita l e seus anexos.

2a Parte: D as  C láusulas edita lícia

1 - DO O B JETO

1.1 A  presente lic itação tem  por ob je to  o constante no Preâm bulo deste  Edital, de acordo com 
as espec ificações contidas em  seus anexos. •
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2. DA P A R TIC IPA Ç Ã O  N A  LIC ITA Ç Ã O

2.1. Poderá partic ipar do pregão qua lquer pessoa ju ríd ica  loca lizada em qua lquer Unidade da 
Federação, desde que a tenda a todas as exigências constantes deste edita l e seus anexos.
2.2. Não poderá partic ipar em presa declarada inídônea ou cum prindo  pena de suspensão, que 
lhes tenham  sido aplicadas, por fo rça  da Lei na 8 .666/93 e suas a lterações posteriores, e ainda;
2.3. Q ue tenham  sido declaradas in idôneas para lic ita r ou con tra tar com  a A dm in istração  
Pública, de  acordo com  o C adastro  Nacional de  Em presas In idôneas e SuSpensas (CEIS). A  
C om issão fará  pesquisa no site  h ttp ://w w w .porta lda transparencia .aov.br/ce is  na fase do 
credenciam ento, devolvendo os envelopes das partic ipantes que  se  enquadrem  nesta situação;
2.4. C um prindo penalidade de suspensão tem porária  im posta pela P refeitura M unicipal de 
Cariré;
2.5. Este jam  so b fà lê n c ia , concordata, d isso lução ou liqu idação, fusão, c isão ou de incorporação;
2.6. R eunidos sob form a de consórcio; '. •
2.7. M antendo qua lquer tipo  de v íncu lo  profissional com serv idor ou d irigente  de órgão ou
entidade contra tante ou responsável pela lic itação; ,
2.8. A u to r do pro jeto básico ou executivo, pessoa fís ica  o u  ju ríd ica ;
2.9. De em presas cu jos sócios ou d ire tores pertençam , sim ultaneam ente, a m ais de uma firm a 
lic itante;
2.10. Q ue seja sociedade estrange ira  não autorizada a func ionar no País;
2.11. De lic itantes que estiverem  enquadradas, no que couberem , ao d isposto  no artigo 9P, èeus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8 .666/93 e Süas posteriores a tualizações;
2.12. - Não Poderão participar em presas que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplência da 
Fazenda Publica Estadual - CADINE, Nos Term os do art. 3o da Lei n° 12.411 de 02.01.95 e do seu 
decreto regulam entador n° 23.661, de 20.04.95;
2.13. - Não Poderá Participar de Certam e a.pessoa. Física ou Jurídica que estiver sofrendo 
penalidade imposta por qualquer órgão/ entidade' da Adm inistração Publica Municipal motivadas 
pelas hipóteses preyistas no art. 88 da lei n° 8.666./93 e suas alterações;
2.14. - A  A usência  do C redenciado em  qua lquer m om ento  da sessão e o que determ ina a fase 
de credenciam ento  im portara a im ediata  exclusão da L ic itante por e le representada, salvo 
autorização expressa do Pregoeiro(a); '
2 .15- Em se tra tando.de  m icroem presa ou de em presa de pequeno porte, nos te rm os da Lei 
C om plem entar n° 123/2006, para que  essa possa gozar d o s  benefíc ios previstos nos arts. 42  a 
45 da referida Lei é necessário, no ato do credenciam ento  do lic itante, a apresentação de 
C ertidão expedida pela Junta Com ercia), p os  te rm os do art. 8° da IN n° 103/2007 do DNRC -  
D epartam ento  Nacional de Registro  no Com ércio;
2.16. Caso o proponente  enquadrado na condição de m icroem presa  ou em presa de pequeno 
porte não apresente  a C ertidão, na fo rm a do em  anterior, este .poderá  partic ipar do procedim ento 
lic itatórío, sem  direito, entre tanto, à fru ição  dos benefíc ios previstos nos arts. 42  a 45 da Lei 
C om plem entar n.° 123/2006.
2.17 - Só poderá apresentar ou solic itar quaisquer docum entos, manifestar-se ou representar 
qualquer em presa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar 
os seguintes docum entos;
I - docum ento  oficia l de identidade; . .
II - p rocuração por instrum ento  público ou particu lar, este  últim o reconhecido firm a, inclusive 
com  outorga de poderes para, na fo rm a da lei, representar a lic itante e pra ticar os a tos a que se 
destinam , pertinentes ao certam e, em  nom e da  lic itante.
2 .18 - Caso o representante, se ja sócio  da em presa lic itante com poderes de representação, 
sócio-gerente, d ire to r do lic itante ou titu la r de  firm a ind ividual, deverão se r apresentados 
jun tam ente  com o docum ento  de identidade, docum entos que com provem  tal condição (atos 
constitu tivos da pessoa ju ríd ica , ata de sua e le ição, etc.), nos quais este jam  expressos seus
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poderes para exercer d ire itos e  assum ir obrigações em  decorrência  de tal investidura.

3. D A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D O S  D O C U M E N T O S
3.1 - R E M E S S A  D E  D O C U M E N T O S  V IA  P O S T A L  P A R A  P R E G Ã O :
3.1.1 - D A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D O S  D O C U M E N T O S
a) C ada lic itante deverá apresentar, s im ultaneam ente, 2 (dois) con juntos de docum entos, a 
saber: de P roposta de Preço e de H abilitação, sendo aceita a rem essa via  postal para o 
endereço constante no preâm bulo deste  Edital
3.1..2 Os con juntos de docum entos re la tivos à P roposta de Preço e à H abilitação deverão ser 
entregues separadam ente, em  envelopes opacos e lacrados, rub ricados no fecho e identificados 
com o nom e do lic itante, o núm ero do CNPJ, o ob je to ,da  lic itação e, respectivam ente, os títu los 
dos conteúdos (“P roposta de P reço” e “D ocum entos de H ab ilitação”), na form a dos incisos I e II 
a seguir:
I -  enve lope  contendo os re la tivos à P roposta de Preço:

P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L DE CARIRÉ  
P REG ÃO  n.° P .P 0607.02 /2017-D IV  
O B J E T O :......
L IC ITA N TE :_____________ CNPJ:
EN V E LO P E  n° 01 (P R O P O S TA  DE PR EÇ O S)

l| -  enve lope  contendo os docum entos dê  H abilitação:

P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L DE CA R IR É  
P R EG Ã O  n.° P.P 0607.02 /2017-D IV  
O B JE TO :..........
L IC ITA N TE :__________________________________ C N P J :________ _
E N V E LO P E  n° 02 (D O C U M EN TO S  DE H A B IL ITA Ç Ã O )

3.1.3 Os docum entos necessários à  partic ipação na presente lic itação poderão ser apresentàdos 
em  orig ina l ou cópia autenticada por cartório  com petente.
3.1.4 Os docum entos necessários à partic ipação na presente lic itação, com preendendo os 
docum entos re ferentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no id iom a oficia l do Brasil.
3 .1 .5 .Q ua isquer docum entos necessários à partic ipação no presente certam e lic itatório, 
apresentados em língua estrangeira , deverão se r autenticados pelos respectivos consu lados e 
traduzidos para o id iom a ofic ia l do Brasil, por tradu to r ju ram entado.
3.2 Não serão ace itos docum entos apresentados por m eio de fitas, d iscos m agnéticos, film es 
ou cóp ias ém fac-sím ile, m esm o autenticadas, adm itindo-se fotos, gravuras, desenhos, g rá ficos 
ou catá logos apenas com o fo rm a de ilustração das propostas de preço.
3.3 Q ua lquer c idadão poderá im pugnar os te rm os do presente edital, por irregularidade, 
pro toco lizando o pedido até 2 (dois) d ias .úteis antes da data fixada para a rea lização do Pregão, 
no endereço d iscrim inado no preâm bulo deste  edital, cabendo ao P regoeiró(a) dec id ir sobre a 
petição no prazo de  24 (v in te  e quatro) horas.
3.4 Decairá  do d ire ito  de im pugnar os te rm os do presente  edita l a lic itante  que não 
p ro toco liza r o pedido, em con form idade com  ,o disposto, neste  edital, a té  o segundo dia útil que 
anteceder à data de rea lização do Pregão, h ipótese em  que tal com unicação não terá e fe ito  de 
recurso.
3.5 A  im pugnação fe ita  tem pestivam ente  pelo lic itante não a im pedirá  de partic ipar do 
processo lic ita tório  até o trâns ito  em ju lgado  da decisão a ela pertinente.
3.6 A co lh ida  à petição contra  o a to  convocatório  será designada nova data para a realização
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do certam e.

4  DA PR O P O S TA  DE PR EÇ O  (EN V E LO P E  n° 01)

4.1 O envelope “P roposta de Prego” deverá con ter a re lação dos produtos, sua d iscrim inação 
conform e o edital, contendo a m arca ofertada e  seus respectivos preços em a lgarism os e por 
extenso por itens e po r ITEM, em  2(duas) vias, sem  rasuras, em endas, ressa lvas ou entre linhas, 
em  papel dev idam ente  identificado com  ò núm ero de inscrição no CNPJ ou tim bre  im presso do 
lic itante e  num ero de te le fone, devendo, suas fo lhas serem  rubricadas e num eradas:
4.1.1 A  ind icação da razão sociâ l da em presa lic itante, o núm ero de  inscrição no CNPJ 
de seu estabe lecim ento  e  endereço com pleto  deverá se r o que e fe tivam ente  irá prestar o objeto 
da lic itação. São facu lta tivas as in form ações dos dados re ferentes ao núm ero de banco, agência 
e conta corrente  nesta e tapa da lic itação, sendo obrigatória , posteriorm ente, para a lic itante 
vencedora.
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva  responsab ilidade da lic itante, não lhe assistindo
0 d ire ito  de  p le itear qua lquer a lte ração dos m esm os, Sob a legação de erro, om issão ou qualquer 
outro  a rgum ento  não previsto  em  lei.
4.2.1 A s  P ropostas de Preço serão co n s id e ra da s .d e  acordo com  os A nexos deste 
Edital, por Item, expressa em Real (R$), em  a lgarism os e por extenso, com putando todos os 
custos necessários para o a tend im ento  do ob je to  desta' lic itação, bem  com o, todos os im postos,
4.2.2  encargos trabalh istas, p revidenciários, fisca is  p com ercia is, taxas, fretes, seguros, 
deslocam entos de pessoal, e qua isquer outros custos ou despesas que incidam  ou venham  a 
inc id ir d ire ta  ou ind ire tam ente  sobre o fo rnecim ento  dos produtos, constantes da proposta, 
abrangendo, assim , todos os custos com  m ateria is e serviços necessários à execução do objeto 
em perfe itas condições de uso e a m anutenção destas cond ições durante o prazo de contrato.
4 .3  A  va lidade da P roposta será de  60 (sessenta) dias;
4.4 O correndo d iscrepância  en tre  os preços un itários e to ta is, p reva lecerão os prim eiros, 
devendo o Pregoe iro(a) proceder às correções necessárias.
4 .5  O representante  do lic itante, que será credenciado nos te rm os dos itens 6.5 e  6.6 deste 
edital, deverão esta r apto a fo rm a liza r,n a ,p ró p ria  sessão, por escrito , P roposta de Preço que 
consubstancie  o lance vencedor, se fo r o caso, segundo o Item  9.5 deste edital.
4 .6  D eclaração de conhecim ento  de! todos  os parâm etros e  e lem entos do produto a se r 
ofertado e que sua proposta a tende in tegra lm ente  aos requ is itos constantes neste edital, 
conform e m odelo constan te  dos A nexos deste  edital.

5 DO S D O C U M E N TO S  DE H A B IL ITA Ç Ã O  (E N V E LO P E  n° 02)

5.1 O envelope  “D ocum entos de H ab ilitação” deverá con ter os seguin tes docum entos, em 
id iom a nacional, em  um a única via, sem  rasuras, em endas ou ressalvas, conform e relação a 
seguir:

1 -  H ab ilitação Jurídica:

a ) Cópia da Cédu la  de Identidade do representante  legal da Empresa;
b) reg istro  com ercia l, no caso de em presa individual;
c) ato constitu tivo, esta tu to  ou contra to  socia l em v igo r devidam ente  registrados, em  se 

tra tando de-sociedades com ercia is, e no caso de sociedade por ações, acom panhado de 
docum entos de e le ição  de seus adm in istradores;

d) inscrição do ato constitu tivo, no caso de sociedades civis, acom panhado de prova da 
d ire toria  em exercício;
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e) Decreto de autorização, em  se tra tando de em presa ou sociedade estrangeira  em 
func ionam ento  no País, e  ato de registro ou- autorização para func ionam ento  expedido 
pelo órgão com petente, quando a a tiv idade assim  o exigir;

f) A lvará  de Funcionam ento;

II -  Q ualificação técn ica, conform e o caso:

a) C om provante  de R egistro na ANP.
b) R egistro ou inscrição na en tidade  profissional com petente  (A utorização da SEM ACE).

c) A testado (s) fo rnecido (s) por pessoa ju ríd ica  de d ire ito  público ou privado com
identificação dq  assinante  e  firm a reconhecida, com provando que a L IC ITANTE forneceu ou
está fo rpecendo produtos com patíve is em características com  o objeto da lic itação.

III -  R egu laridade F iscal, conform e o caso:

a) prova de inscrição no C adastro  N acional de Pessoas Juríd icas (CNPJ);
b) prova de inscrição no cadastro  de contribu in tes estadual ou m unicipal, se houver, re lativo

ao dom icílio  ou sede do lic itante, pertinente  ao seu ram o de a tiv idade e com patíve l com  o 
ob je to  contra tua l; ”

c) prova de regu laridade fisca l ju n to  à Fazenda1 M unicipa l de seu dom icílio  (C ertidão 
N egativa de  D ébitos G era is ou ISS);

d) prova de regu laridade fisca l jun to  à Fazenda Estadual de  seu dom icílio ;
e) A  com provação de regu laridade para com a Fazenda Federal deverá se r fe ita a través da 

certidão conjunta em itida pela R eceita  Federal: do Brasil (R FB) e  P rocuradoria -G era l da 
Fazenda Nacional (PGFN); em itidas pela R ecèita Federal do Brasil na Form a da Portaria 
C on junta  RFB/PG FN N°1.751, de 02 de O utubro  de 2014

f) prova de regularidade fisca l jun to  ao Fundo de  G arantia por Tem po de Serviço (FGTS);
g) Prova de situação regu la r perante  a Justiça do Trabalho, a través da C ertidão Negativa 

de D ébitos T raba lh istas CNDT, conform e Lei 12.440/2011.

IV  -  Qualificação» e c o n ô m ic a - financeira , conform e o caso:

a) T ra tando-se  de S ociedade Anôn im a, publicação em  D iário  O ficia l ou jo rna l de grande
circu lação ou cópia  autenticada do Balanço Fiscal co rrespondente  ao ú ltim o exercício  
socia l encerrado, com  as respectivas dem onstrações de Conta de Resultados. Os 
dem ais tipos socie tários deverão apresenta r cóp ias auten ticadas do Balanço Patrim onia l, 
do ú ltim o exercíc io  social, dev idam ente  reg istrado na jun ta  com ercia l da sede do lic itante, 
acom panhado do te rm o de abertura  e  encerram ento  do livro ca jxa que com provem  a boa 
situação financeira  da em presa, reservando-se à CO M ISSÃO  o d ire ito  de ex ig ir a 
apresentação do Livro D iário  para verificação  dos va lores, assinados por contador 
habilitado, ■

b) C ertidão N egativa de fa lênc ia  ou concordata  exped ida pelo D istribu idor da Sede da 
pessoa Jurídica.

5.2. O U TR A S E XIG ÊN C IA S

a), dec laração de que, em  cum prim ento  ao estabe lecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e  ao inciso XXXI)I, do artigo  7o, da C onstitu ição Federal, não 
em prega m enores de 18 (dezoito) anos em traba lho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
em prega m enores de 16 (dezesse is) anos em  traba lho algum , salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, con form e m odelo constante  dos A nexos deste edital;
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b ) . D eclaração expressa de in tegra l concordância  com  os te rm os deste  ed ita l e seus anexos, 
con form e m odelo constante dos A nexos deste  edital;
c ) . D eclaração, sob as pena lidades cabíveis, de  inexistência  de fa to  superveniente  im peditivo da 
habilitação, ficando ciente da obriga toriedade de dec la ra r ocorrências posteriores, conform e 
m odelo constante  idos A nexos deste  ed ita l (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
d )  . Declaração sob as pena lidades cabíveis, que  é  m icroem presa ou em presa de pequeno porte 
nos te rm os da leg is lação vigente, não possu indo nenhum  dos im ped im entos previstos no §4 do 
artigo 3o da Lei C om plem entar n° 123/06
e ) . C ertidão s im plificada ou espec ifica  em itida pela Junta  Com ercia l da Sede da Licitante.
f )  . C ertidão de  débitos para com  o M unicíp io  de C ariré  -  Ceará, em  copia autenticada expedida 
no se to r de T ributos do M unicíp io  de Cariré.
g) C om provante  de endereço em  nom e da respectiva pessoa ju ríd ica  re ferente ao m ês anterior 
à data do certam e ou m ês atual do certam e;
h) Uma fo togra fia  da fachada da em presa conform e D ecre to 'M un ic ipa l n° 30 de 21 de ju lho  de 
2016;

6 O R E C E B IM E N TO  DO S D O C U M E N TO S  E DO  C R ED E N C IA M E N TO

6.1 A  abertura da presente lic itação dar-se-á em sessão pública, d irig ida por um 
Pregoeiro(a), a se r,rea lizada  no endereço  constante  do Preâm bulo, de acordo com a leg islação 
m encionada no preâm bulo  e  o conteúdo deste  edital.
6.2 A n tes do início da sessão, os representantes dos in teressados em partic ipar do certam e, 
deverão se  apresenta r para credenciam ento  jun to  ao Pregoeiro(a), dev idam ente  m unidos de 
docum entos que  os credenciem  a partic ipar desta lic itação, inclusive com  poderes para 
fo rm u lação  de ofertas e lances verba is, m os te rm os previstos pelo inciso IV, do artigo  11, do 
Decreto n° 3 .555/2000.
6.3  No dia e local designado neste jedital, n a  presença dos representantes dos lic itantes, 
devidam ente  credenciados, e dem ais pessoas que  queiram  ass is tir ao ato, o P regoeiro(a) 
receberá, em  envelopes d istin tos, devidam ente  fechados e  rubricados nos fechos, as propostas 
de preço e a docum entação exig ida para a habilitação dos lic itantes, reg istrando em ata a 
presença dos partic ipantes.
6.4 D epois de encerrado o recebim ento dos envelopes, nenhum  outro envelope  ou 
docum ento  será aceito pelo P regoèiro(a) após as 08:30 horas, sa lvo no caso do Item  9.5 deste 
edital.
6.5 Cada lic itante  credenciará  representante  que será adm itido a in terv ir nas fases do
proced im ento  lic ita tório  e a responder por todos os a tos e e fe itos previstos neste edital, por sua 
representada. —
6.6 P or credenciam ento  entende-se  a apresentação conjunta dos seguintes docum entos:
I - Cópia autenticada do RG é CPF do proprietário outorgante com o do representante  
outorgado;
II - procuração por instrum ento  público ou Privado, inclusive com  outorga de poderes  
para, na  fo rm a da lei, fo rm u lar ofertas e  lances verbais  de preços e praticar todos os 
dem ais atos pertinentes ao  certam e, em  nome. da lic itante acom panhado de docum ento  
que com prove a titularidade do outorgante
6.6,1 Caso o representante  se ja  sócio  da "em presa lic itante com  poderes de representação, 
sócio-gerente, d ire to r do  lic itante  ou titu la r de  firm a ind ividual, deverão se r apresentados 
docum entos que com provem  ta l condição (atos constitu tivos da pessoa ju ríd ica , ata de sua 
e le ição, etc.), nos quais este jam  expressos seus poderes para exercer d ire itos e  assum ir 
obrigações em  decorrência  de ta l investidura, e ainda:
I - Cópia autenticada do RG e CPF do proprietário outorgante com o do representante
outorgado; >
II - procuração por instrum ento  público ou Privado, inclusive com  outorga de poderes
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para, na form a da lei, fo rm u lar ofertas e lances verbais  de preços e praticar todos os 
dem ais atos pertinentes ao  certam e, em  nom e da lic itante acom panhado de docum ento  
que com prove a titularidade do outorgante
6.6.2 Estes docum entos (orig ina is ou cóp ias autehticadas em  C artório) deverão ser 
entregues fora  dos envelopes, para que possam  se r analisados no in íc io  d os  traba lhos, antes da 
abertura dos enve lopes “P ropostas de P reços” .
6.7 A  não apresentação ou incorreção insanável de qua isquer dos docum entos de 
credenciam ento  do preposto não inab ilita rá  o lic itante, m as im pedirá  o o ferecim ento  de lances 
verba is pelo lic itante  durante  a sessão do pregão até que  se ja  cum prido o d isposto  nos itens 6.5  
e  6.6 deste  edital, quando fo r o caso. '
6.8 No decorre r do proced im ento  lic ita tório, os lic itantes poderão nom ear representantes, 
caso não os tenha fe ito, descredenciar ou substitu ir os já  nom eados, desde que apresente os 
docum entos exig idos no Item  6.6 deste  edital. Entretanto, não será adm itida a partic ipação de 
um m esm o represèntante  para m ais d e  uma em presa lic itante.
7 DO S PR O C E D IM E N TO S  LIC ITA TÓ R IO S

^  7.1 O Pregão será rea lizado pelo S istem a presencial.
7.2 O ju lgam en to  da lic itação será rea lizado em  apenas um a fase, sendo d iv id ido em  duas
etapas som ente  para fins de  o rdenam ento  dos tra b a lh os ,-e  obedecerá ao critério  do M enor 
Preço por Item . ,
I -  a e tapa de c lassificação de preçoS com preenderá  a ordenação das propostas de todo  os 
lic itantes, c lassificação in icjal das propostas passíve is de ofertas de lances verba is, o ferta  de

lances verba is dos lic itantes p roclam adas para tal, c lassificação fina l das propostas e  exam e da 
ace itab ilidade da proposta da prim eira  c lassificada, quanto  ao ob je to  e valor;
II -  a e tapa de habilitação, declaração do lic itante vencedor e  ad jud icação com preenderão a 
verificação e análise  dos docum entos apresentados no envelope “D ocum entos de H ab ilitação” 
do licitante, c lassificado em  prim eiro  lugar, re la tivam ente  ao atend im ento  das exigências 
constantes do presente edita l, bem  com o a dec laração do lic itante considerado vencedor do 
certam e e a ad judicação, sendo esta ú ltim a fe ita  caso não ocorra  in terposição de recurso.
7.3 A pós a entrega dos enve lopes não caberá desistência , sa lvo por m otivo jus to  decorrente  
de fa to  supervenien te  e  ace ito  pe lo  P regoeirõ(a).
7.4 Da reunião pa ra  recebim ento, abertura e c lassificação das propostas e  habilitação, sérá 
lavrada ata c ircunstanciada, que  m encionará  todas os lic itantes, as propostas apresentadas, as 
observações e im pugnações fe itas pelas lic itantes e dem ais ocorrências que in teressarem  ao 
ju lgam en to  da lic itação, devendo se r assinadas pelo P regoeiro(a) e Equipe de A poio  e por todos 
os representantes presentes dos lic itantes ou por representantes entre  e les esco lh idos, sendo o 
núm ero m ín im o de do is lic itantes;
7.5 A  reunião m encionada no item  an te rio r poderá se r gravada, pe lo  P regoeiro(a) e  Equipe 
de A poio, por qua lquer m eio de reprodução m ecân ica  ou e le trôn ica, com o a fo tográ fica , 
c inem atográfica, fonográ fica  ou de outra  espécie. O P regoeiro(a) com unicará aos lic itantes qual 
o m eio de g ravação estará u tilizando e  os reg istros decorren tes desta poderão se r u tilizados 
para com provação de atos e  fa tos ne le  contidos, sendo que  será arqu ivada por um período de 
60 (sessenta) d ias após a data da reunião.
7.6 O lic itante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço defin itiva e firm ar 
o instrum ento  contra tua l, do qual fará parte  o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7.7 O M unicíp io  de C ariré  se reservará o d ire ito  de e fe tua r d iligências v isando con firm ar as 
in form ações apresentadas pe lo  lic itante sobre  as características dos produtos ofertados. Gaso 
se jam  encontradas discrepân,cias entre  in form ações con tidas em  docum entação im pressa e na 
proposta específica, preva lecerão as da proposta. Se inexeqüíve is, este  fa to  im plicará na 
desclassificação  da proposta da lic itante.
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8 DA FASE ÒE C LA S SIF IC A Ç Ã O  D E  PREÇO S
8.1 S erão abertos os envelopes “P roposta de P reço” de todos os lic itantes e o  P regoeiro(a) 
in form ará aos partic ipantes p resen tes quais lic itantes apresentaram  propostas de preço para o 
fo rnecim ento  do(s) ob je to(s) da presente lic itação e  os respectivos va lo res ofertados.
8.2 O P regoeíro(a) fará  a ordenação dos va lores das propostas, em  ordem  decrescente, de 
todos os lic itantes, c lassificando o lic itante  com  proposta de m enor preço por Item e aque les que 
tenham  apresentado propostas em  va lo res sucessivos e superio res em até 10% (dez por cento) 
re la tivam ente  à de m enor preço, para que  seus representantes partic ipem  dos lances verbais.
8.2.1 Q uando não forem  verificadas no m ínim o 3 (três) propostas de preços nas condições 
de fin idas no Item 8.2, o  P regoe iro(a) c lassificará as m elhores propostas, até o m áxim o 3(três>, 
para que seus representantes partic ipem  dos lances verba is, qua isquer que se jam  os preços 
o ferecidos nas propostas escritas.
8.2.2 O Pregoe iro(a) poderá consu lta r a todos os lic itantes que apresentaram  
propostas de preços superio res ao m enor preço,, se estes desejam  partic ipar da fase  de lances 
verba is com  preço in fe rio r ao já  estabe lecido nesta fase.
8.3 Em seguida, será dado início à e tapa de apresentação de lances verbais, que  deverão 
se r fo rm u lados de fo rm a sucessiva, em  va lo res d istin tos e com  preços decrescentes.
8.3.1 O P regoeiro(a) convidará ind iv idua lm ente  os representantes dos lic itantes, de 
form a sequencia l, a apresentar lances verba is, a partir da proposta classificada de m enor preço 
e os dem ais, em ordem  decrescente  de preço.
8.3.2 Só serão ace itos os lances cu jos va lo res fo rem  in feriores ao ú ltim o lance que 
tenha sido anterio rm ente  reg istrado, não sendo ace itos do is ou m ais lances de m esm o valor, 
preva lecendo aquele que fo r receb ido e reg istrado em  prim eiro  lugar.
8 .3.3 Caso não m ais se rea lizem  lances verbais, será  declarada encerrada a etapa 
com petitiva  e ordenadas às ofertas, exc lusivam ente  pe lo 'c rité rio  de m enor preço.
8.3.4 A  desistênc ia  em apresenta r lance verbal, quándo convocado pelo Pregoeiro(a), 
im plicará exclusão do lic itante das rodadas posterio res de oferta de lances verba is, ficando sua 
últim a proposta reg istrada para classificação, no fina l da etapa com petitiva.
8 .3.5 A pós o encerram ento  da etapa de lances, o Pregoeiro(a) verificará  a 
existência  d e  M E e EPP, para os efeitos do  contido na Lei C om plem en tar 123/2006, 
procedendo com o previsto  no item 9.
8.4 Declarada encerrada a e tapa com petitiva  e rea lizada a c lassificação final das propostas,
0 P regoeiro(a) exam inará  a ace itab ilidade  do prim eiro  c lassificado, quanto  ao ob je to  e valor, 
decid indo m otjvadam ente  a respeito.

i 8. 4. 1 Será verificada a conform idade entre  a proposta escrita  de  m enor preço e os
va lores estim ados para a contra tação.
8.5- C aso haja em pate  nas propostas escritas, o rdenadas e in ic ia lm ente  c lass ificadas sem  que 
se rea lizem  lances-verba is, o desem pate  se fa rá  por sorte io, em  ato público, na própria sessão 
do Pregão, observado, prim eiram ente , o d isposto no Item 8.5.1.
8 .5.1- Q uando fo r constatado o em pate, .conform e estabe lece  os artigos 44 e 45 da Lei 
C om plem entar 123, de 14 de dezem bro de 2006, o P regoeiro(a) ap licará os critérios para 
desem pate  em favo r da m icroem presa ou em presa de pequeno porte, da seguinte  form a:
8 .5.1 .1- Entende-se por em pate  aquelas situações em  que as propostas apresentadas pelas
m içroem presas e em presas de pequeno porte  se jam  iguais ou até 5% (cinco por cento) superio r 
ao m e lhor preço. : ;
8 .5 .1 .2- Para e fe ito  do d ispos to  no 8 .5 . '1 i ,  ocorrendo o em pate, p roceder-se-á da seguinte
form a: ......
1 -  a m icroem presa oü em presa de pequeno porte m ais bem  classificada poderá apresentar 
proposta de preço in fe rio r àquela  considerada vencedora  do certam e, no prazo de cinco 
m inutos, sob pena de preclusão, s ituação em que será ad jud icado em seu favo r o ob je to  licitado;
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II -  Não ocorrendo a contra tação da m icroem presa ou em presa de pequeno porte, na fo rm a do 
inciso I deste  Item, serão convocadas as rem anescentes que porventura se enquadrem  na 
h ipótese do Item ê .5.1.1 deste  Edita l, na ordem  classificatória , para o exercíc io  do m esm o 
direito, tam bém  todos no prazo de cinco m inutos cada, sob pena de preclusão;
III -  no caso de equiva lência  dos va lo res apresentados pelas m icroem presas e em presas de 
pequeno porte que  se  encontrem  nos in terva los estabe lecidos no Item 8.5.1.1, inciso I deste 
Edital, será rea lizado sorte io  para de fin ir àque le  que prim eiro  poderá apresenta r m e lhor oferta.
8 .5 .1 .3- Na h ipótese da não-contratação nos te rm os previstos no Item 8.5.1 .2  deste  Edital, o 
objeto lic itado será ad jud icado em  fa vo r da proposta .orig ina lm ente  vencedora  do certame.
8.5.1 .4- O d isposto  no Item 8 .5.1 .2  som ente  se  a p lica rá  quando a m e lhor oferta in ic ia l não tiver 
sido apresentada po r m icroem presa ou em presa de pequeno porte.
8 .5 .1 .5- A pós o dçsem pate, poderá o P regoeiro(a) a inda negocia r um m elhor preço caso ela não 
atin ja o va lo r de re ferencia  defin ido pela adm in istração pública.
8.6- Nás s ituações em  que não se  rea lizem  lances verba is, ou depois de declarado o

v J  encerram ento  da etapa com petitiva, ou se  a oferta não fo r ace itável ou no exam e de oferta
subseqüente, o P regoe iro(a) poderá negocia r d ire tam ente  com  o proponente  para que seja 
obtido preço m e lho r para á  Adm in istração.
8.7- Não poderá haver desistênc ia  dos lances ofertadps, su je itando-se o lic itante desistente  às 
pena lidades constan tes deste edital.
8.8- O s lic itantes que  de ixarem  de apresenta r qua isquer d os  docum entos exig idos no Envelope 
n.° 01 (P roposta de Preço), ou os apresentarem  em  desacordo com o estabe lecido neste edital, 
ou com  irregularidades, bem com o os que apresentarem  preços excessivos ou m anifestam ente  
inexeqüíve is, serão considerados desclassificados, não se adm itindo com plem entação posterior.
8.8.1- Çonsiderar-áe-ão preços m anifestam ente  inexeqüíve is aque les que forem  sim bólicos, 
irrisórios o ú  de va lo r zero, incom patíve is com  os preços de m ercado, acrescidos dos respectivos 
encargoS.
8.9- Em caso de d ivergência  entre  in fo rm ações contidas em  docum entação  im pressa e na 
p roposta  específica, p reva lecerão as da proposta. Em caso de  d ivergência  entre  in form ações 
con tidas nos docum entos exig idos pelo ed ita l e em  outros apresentados, porém  não exig idos, 
p reva lecerão as prim eiras.

9 D A  FASE DE H A B IL ITA Ç Ã O  E DO JU LG A M E N TO

9-1 Efetuados^ os proced im entos previstos no Item  8 deste edital, e  sendo ace itável a 
proposta classificada em prim eiro  lugar, o P regoeiro(a) anunciará a abertura do envelope 
re ferente aos “D ocum entos de H ab ilitação” desta lic itante.
9.2 Os lic itantes que dè ixarem  de apresenta r ’ qua isquer dos docum entos exig idos no 
Enve lope n° 02 (D ocum entos de Habilitação), ou , os apresentarem  em desacordo com o 
estabe lecido neste, edital, ou com  irregularidades, se rão considerados inab ilitados, não se 
adm itindo com plem entação posterior.
9 .2.1- Na form a do que  d ispõe o art. 42 da Lei d o m p le m e n ta r n° 123, de 14.12.2006, a 
com provação da regu laridade fisca l das m icroem presas e em presas de  pequeno porte  som ente 
será exig ida  para efe ito  de assinatura do contrato.
9 .2 .1 .1- Para efe ito  do d isposto  no Item acim a, as ME e EPP, por ocasião de partic ipação neste 
proced im ento  lic ita tório , deverão apresenta r toda  a docum entação  exig ida para efeito  de 
com provação de regu laridade fiscal, m esm o que esta apresente  a lgum a restrição.
9.2 .1 .2- H avendo a lgum a restrição na com provação da regularidade fisca l, será assegurado o 
prazo de 05 (C inco) d ias ú teis,(Le i 147, 07 .08.2014) contado a partir do m om ento em que o 
p roponente  fo r declarado o vencedor do certam e, para regularização da docum entação,
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pagam ento ou parce lam ento do débito, e  em issão de  eventua is  certidões negativas ou positivas 
com  efeito  de certidão negativa.
9 .2.1 .3- A  não-regularização. da docum entação, n o .p ra zo  previsto  no Item anterior, im plicará 
decadência  do d ire ito  à contra tação, sem  pre ju ízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8 .666/93, sendo facu ltado .à  A dm in is tração  convocar os lic itantes rem anescentes, na ordem  de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a lic itação.
9.2.1 .4- S erá inab ilitado o lic itante  que  não a tender à s  exigências deste ed ita l re ferentes à fase 
de habilitação, bem  com o apresenta r os docum entos defe ituosos em  seu conteúdo e form a, e 
ainda, a ME ou EPP que não apresenta r a regularização da docum entação de R egularidade 
Fiscal no prazo defin ido  no Item  “d .8 ” acim a.
9.3- C onsta tado o a tend im ento  das exigências fixadas no edital, o lic itante será declarado 
vencedor, sendo-lhe  ad jud icado o ob je to  da lic itação, pelo P regoeiro(a), caso não haja in tenção 
de in terposição de recurso.
9.4- Se a o ferta  não fo r ace itável ou se  o lic itante desatender às exigências habilita tórias, o 
P regoeiro(a) exam inará  a o ferta  subsequente, perm itida renegociação -  Item 8.6 do edital, 
ve rificando a sua ace itab ilidade  e procedendo à verificação  da habilitação do lic itante, na ordem

O  de classificação, e  assim  sucessivam ente, a té  uma proposta  que atenda in tegra lm ente  ao edital,
sendo o respectivo  lic itante  declarado vencedor e a e le  ad judicado o objeto do cértam e.
9.5- O  lic itante declarado vencedo r do certam e deverá apresentar, na própria sessão, Proposta 
de Preço form al que  ra tifique o ú ltim o lance ofertado, sé fo r o caso. É facu ltado  ao P regoeiro(a) 
pro rrogar o prazo, m otivadam ente, por 24 (vinte  e quatro) horas, contados da notificação 
rea lizada na audiência  pública do Pregão;
9.6- Da sessão d p  Pregão será lavrada ata circunstanciada, que m encionará  os lic itantes 
credenciados, as propostas escritas e verba is  apresentadas, na ordem  de  classificação, a 
análise  da docum entação exig ida  para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
m esm a assinada, ao final, pelo P regoeiro(a), sua Equipe de A po io  e  pe lo(s) representante(s) 
credenciado(s) do(s) lic itante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre  eles 
esco lh idos, sendo o núm ero m ín im o de do is lic itantes.
9.7- A o  fina l da sessão, caso  não haja in tenção de in terposição de recurso e o preço final seja 
igual ou in fe rio r ao previsto  para a aquisição dos produtos será feita, pelo P regoeiro(a), a 
ad jud icação ao lic itante declarado vencedo r do certam e e encerrada a reunião. Posteriorm ente, 
o processo, devidam ente  instruído, será encam inhado para a Secretaria com petente  para 
hom ologação e  subseqüente  contra tação.
9.8- Os envelopes com  os docum entos re la tivos à habilitação dos lic itantes não declarados 
vencedores serão re tirados pelos representantes dos lic itantes na própria sessão. Os

^  rem anescentes perm anecerão em poder do Pregoeiro(a), dev idam ente  lacrados, durante 20
(vinte) d ias correntes à d isposição dos lic itantes. F indo este  prazo, sem  que se jam  retirados, 
serão destru ídos.

10 DO S R E C U R S O S  '
10.1 Ao fina l da sessão, depo is de .declarado o lic itante vencedor do certam e, qua lquer 
lic itante  poderá m anifestar, im ediata  e m otivadam ente, a in tenção de in terpor recurso, com 
reg istro  em ata da sín tese das suas razões, podendo ju n ta r m em oria is no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ficando os dem ais lic itantes desde logo in tim adas para .apresentar contra-razões em  igual 
núm ero  de dias,, que com eçarão a co rre r do té rm ino do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada v is ta  im ediata  dos autos.
10.1.1 O recurso contra  decisão do Pregoeiro,(a) te rá  e feito  suspensivo.
10.1.2 A  fa lta  de m anifestação im ediata  e m otivada do lic itante em recorrer, ao fina l da
sessão do Pregão, im portará a preçlusão do d ire ito  -de , recurso e a ad judicação do ob je to  da 
lic itação pelo P regoeiro(a) ao lic itante  vencedor. •
10.1.3 A  petição poderá se r fe ita  na própria sessão e, se oral, será reduzida a term o em 
ata, facu ltado ao P regoeiro(a) o e xa m e  dos fa tos e  ju lgam en to  im ediato  do recurso.

urticef
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10.2 O aco lh im ento  de recurso im portará a inva lidação apenas dos a tos insuscetíve is de 
aprove itam ento.
10.3 O s autos do processo adm in istra tivo  perm anecerão com vista  franqueada aos 
in teressados na respectiva S ecre taria  de origem .
10.4 D ecid idos os recursos e constatada a regu laridade dos a tos procedim entais, o Secretario  
de origem  hom ologará o proced im ento  lic ita tório e ad judicará o ob je to  ao(s) lic itante(s) 
declarado(s) vencedo r (es) do certam e, de te rm inando a contra tação da ad judicatária.
10.5 O s recursos e im pugnações in terpostos fo ra  dos prazos não serão conhecidos.

11 DA  C O N TR A TA Ç Ã O

11.1 A s  obrigações decorrentes da presente lic itação serão fo rm a lizadas por te rm o de
contra to  específico, ce lebrado entre  o M unicíp io, representado pelo(s) Secretário(s) 
O R D EN A D O R  (es) de  D espesa (doravante  denom inado Contra tante), e o lic itante vencedor 
(doravante denom inada Contra tada), que observará os te rm os da Lei n.° 8 .666/93, deste  ed ita l e 
dem ais norm as pertinentes, cuja m inuta fo i subm etida-a  exam e prévio da P rocuradoria  G eral do 
M unicíp io. ' . ,
11.2 O  lic itante  vencedor terá o prazo de 02 (dois) d ias úteis, contados da devida 
convocação, para ce lebra r o  re ferido Contra to, do qual fa rão parte in tegrante  o edital, seus 
anexos, a proposta e  dem ais docum entos apresentados pelo lic itante vencedor. Em caso de 
recusa in justificada, ser-lhe-á  ap licado o d isposto no Item  17.7 deste  edital.
11.3. Se o lic itante vencedor não ass inar o Term o de C ontra to  no prazo es tabe lec ido  é facu ltado 
ao(s) S ecre tário (s) O R D EN A D O R  (es) de D espesa convocar as lic itantes rem anescentes, 
respeitada, a ordem  de classificação fina l das propostas (Item  8.4 deste  edital), para fazê-lo  em 
igual prazo e  nas m esm as condições propostas pela prim eira c lassificada, inclusive quanto aos 
preços (descontos), ou revogar a  lic itação.
11.4. incum birá  à C ontra tante  providenciar, à sua conta, a publicação do extra to  do Contra to  nos 
quadros de aviso  dos órgãos, públicos m unicipa is, até o qu in to  d ia útil do  m ês seguin te  ao de sua 
assinatura,: para  ocorre r no prazo de 20 (vinte) d iás daquela data. O m esm o procedim ento se 
adotará com  re lação aos possíve is te rm os aditivos. '
11.5. O lic itante ad judicatário  se obriga a m anter, durante  toda a execução do Contra to, em 
com patib ilidade com  as obrigações assum idas, todas as condições de  habilitação.
11.6. O Term o de Contra to  só poderá se r a lterado em  conform idade com  o d isposto  no art. 65 da 
Lei n.° 8v

1 2 - D A  V A LID A D E  E DA V IG Ê N C IA

12,1: O, C ontra to  resu ltan te  da p resen te  L ic itação terá vigência  a partir d e  sua assinatura, tendo 
va lidade  até a entrega «total dos bens, não podendo u ltrapassar 31 de Dezem bro de 2017, 
contados a partir da Nota de Em penho.

13. DAS O B R IG A Ç Õ E S  C O N TR A TU A IS

13.1. A  Contra tante, a lém  das obrigações resu ltantes da observância  da Lei n.° 8 .666/93, deverá 
o b edece r às d isposições e lencadas na m inuta do Term o de C ontra to  -  A nexo  a este  edital.

14. D A  E X E C U Ç Ã O  DO  CO N TR A TO

14.1. O C ontra to  deverá se r execu tado  fie lm e n te 'p e la s  partes, de acordo com  as cláusulas 
con tra tua is e as norm as d ispostas na Lei n.° 8.666/93 e a lterações posteriores, bem com o
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leg is lação pertinente, respondendo cada um a pelas conseqüências de sua inexecução, to ta l ou 
parcia l. , .
14.1. Da Data, Local e H orário  de Entrega dos Produtos
14.1.1 O (s) ob je to  deverá se r en tregue(s) na form a, prazo, loca is e horários defin idos no 
P reâm bulo deste  Edital.
14.1.2. A  entrega dos produtos deve se e fe tuar d e .fo rm a  a não com prom eter o func ionam ento  
dos sistem as, recursos ou deslocam entos. H avendo necessidade de in terrupção, esta  deverá 
esta r dev idam ente  p lanejada e se r necessariam ente  aprovada pela Secre tária  O R D EN A D O R  de 
Despesa t
14.1.3 Em  nenhum a h ipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
14.1.4. P or ocasião da entrega dos produtos, o fo rnecedor deverá apresenta r recibo em  02(duas) 
vias, a lém  das respectivas fa tura  e Nota Fiscal.
14.1.5. Para os produtos ob je tos deste certam e, deverá ser em itida Fatura e Nota Fiscal por 
A nexo  em nom e da Secre taria  de P refe itura  de Cariré, com  dom icílio  à E lísio Aguiar, s/n°, Centro 
- Cariré  -  Ceará, inscrito  no C N PJ/M F sob o n° Q7.598.600/0001-42, para a entrega dos 
produtos, deverão se r a tend idas as exigências deste edital.
14.2 A  fisca lização do C ontra to  será exerc ida pela Secre tária  O R D EN A D O R  de Despesa.
14.3 O exercíc io  da fisca lização ou o acom panham ento  será exercido no in teresse do 
M unicíp io  e  não exclu i nem reduz a responsab ilidade da Contra tada ou de  seu agente ou 
preposto, inclusive perante terce iros, por qua isquer irregularidades, danos resu ltantes de 
im perfe ição técn ica, v íc ios red ib itó rios e, na ocorrência  destes, não im plica corresponsabilidade 
do P oder Público ou de seus agentes e  prepostos.
14.4 A  C ontra tante  se reserva o d ire ito  d e  re je ita r np todo  ou em parte  o produto entregue, se 
em  desacordo  com  os te rm os do presente  Edita l e  do respectivo Contrato.
14.5 Q ua isquer exigências da fisca lização  inerentes ao ob je to  do Contra to  deverão ser 
prontam ente  a tendidas pela Contra tada, sem  ônus para a Contra tante. A  C ontra tada é obrigada 
a reparar, corrig ir, substitu ir, às suas expensas, no todo ou em  parte, onde  se verificarem  vícios, 
de fe itos ou incorreções, sem prejuízo da ap licação das pena lidades cabíveis.
14.6 O  produto objeto da lic itação não exclu í a responsab ilidade da Contra tada pelo perfeito 
desem penho em re lação a prazo de entrega, va lidade  e qualidade  do  produto.
14.7 A  Contra tada fica obrigada a aceitar, nas m esm as condições contra tua is, os acréscim os 
ou supressões que  se fizerem  necessários, a critério  da Contra tante, respe itando-se os lim ites 
previstos na Lei n.° 8 .666/93 e  a lte rações posteriores, a té  25%  (vinte  e cinco pbr cento) do va lor 
do Contra to, facu ltada  a supressão  a lém  deste  lim ite  m ediante  acordo entre  as partes.

15 DA R E S C IS Ã O  DO C O N TR A TO  "
15.1 O C ontra to  poderá ser rescind ido pelos m otivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8 .666/93 e nas fo rm as previstas, nqs artigos 79 e 80 da m esm a lei e suas a lte rações posteriores.
15.2 A  inad im plência  d a s  cláusu las e condições estabe lecidas no instrum ento convocatório, 
pela Contra tada, assegufa rá  à C ontra tante  o d ire ito de dá-lo por rescind ido m ediante notificação 
entregue d ire tam ente  ou po r via postal, com  prova de recebim ento.
15.3 Os p roced im entos de rescisão contra tua l, tan to  am igáveis, com o os de term inados por 
ato un ila tera l da Contra tante, serão fo rm a lm ente  m otivados, assegurado contraditório  e a am pla 
defesa, m ediante  prévia e com provada intim ação da in teressada para que, se  o desejar, 
apresente  defesa no prazo de 10 (dez) d ias úteis, contados de seu recebim ento e, na h ipótese 
de des is tir da defesa, in terpor recurso h ierárqu ico no prazo de 5 (c inco) d ias úteis, contados da 
in tim ação com provada da decisão rescisória.
16 DO PR EÇ O  E DO  PA G A M EN TO
16.1. O s preços o fertados devem  se r apresentados, com  incidência de  (CMS;
16.2 , A s entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no P reâm bulo  deste  Edital;
16.3. O s preços dos produtos ob je to  da presente  lic itação serão cobrados pelo lic itante
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ad jud icatário  de acordo com  as condições estabe lecidas no pregão.
16.4 .Os produtos efe tivam ente  fo rnec idos serão atestados e pagos, respectivam ente, pelo 
L iqu idante e O R D EN A D O R  de D espesa da Secre taria  de origem , cujo endereço será o de 
cobrança das fa turas re lacionadas a este  edital, nos prazos è na fo rm a estabe lecidos na m inuta 
do Term o de  Contra to  -  segundo m odelo  constante em  anexo deste edital.
16.5. O pagam ento  do produto receb ido será e fetuado, a cada entrega, em  até 10 (dez) d ias 
úteis contados da da ta  dd receb im ento  da Nota Fiscal, d ire tam ente  pela Secre taria  de origem, 
a través de créd ito  na Conta Bancária  do fo rnecedo r ou através de cheque.

17 DAS PEN A LID A D E S

17.1. O lic itante  que  ense jar o re tardam ento  da execução do certam e, não m antiver a proposta, 
fa lh a r ou fraudar na execução do Contrato, com portar-se  de m odo in idôneo, fize r declaração 
fa lsa ou com eter fraude  fisca l, garantido  o d ire ito  prévio  da citação e da am pla defesa, ficará 
im pedido de lic ita r e  con tra tar com  a Adm in istração, pe lo  prazo de até 2 (do is) anos, enquanto 
perdurarem  os m otivos dete rm inan tes da punição ou até que seja prom ovida a reabilitação 
perante  a p rópria  auto ridade  que  ap licou a penalidade, sem  prejuízo das m ultas previstas no 
ed ita l e  no te rm o de contra to  e  das dem ais com inações legais.
17.2 A, C ontra tada ficará, a inda, su je ita  às seguin tes penalidades, em caso de inexecução to tal 
ou parcia l do contrato, e rro  de execução, execução im perfe ita, m ora de execução, 
inad im plem ento  contra tua l ou não verac idade das in form ações prestadas, garantida  a prévia 
defesa:
I -  advertência, sanção de que  tra ta  o inciso I do art. 87, da  Léi n.° 8 .666/93, poderá se r ap licada 
n o sse g u in te sca so s :
a) descum prim ento  das obrigações e responsab ilidades assum idas na lic itação;
b) outras ocorrências que possam  acarre ta r transto rnos ao desenvo lv im ento  das obrigações da 
Contra tante, desde que  não ca iba a ap licação de sanção m ais grave.
II -  m ultas (que poderão se r reco lh idas em qua lquer agência  in tegrante da Rede A rrecadadora  
de R eceitas Federais, por m eio de Docum ento  de A rrecadação M unicipa l -  DAM, a se r 
p reenchido de acordo com instruções fo rnec idas pela Contra tante);
a) de 1% (um  por cento) sobre  o va lo r contra tua l to ta l do exercício , por d ia de atraso na entrega 
do ob je to  ou ind isponib ilidade do m esm o, lim itada a 10% d o  m esm o valor;
b) de 2% (do is por cento) sobre  o va lo r contra tua l to ta l do exercício, por in fração a qualquer 
c láusula  ou condição do contrato, não especificada nas dem ais a líneas deste  inciso, ap licada em 
dobro na re incidência;
c) de 5% (cinco por cento) do va lo r contra tua l to ta l do exercício, pela recusa em  corrig ir qua lquer 
produto reje itado, caracterizando-se a recusa, caso -a correção não se e fe tivar nos 5 (cinco) dias 
que se  seguirem  à data da com un icação  form al da rejeição;;
III -  suspensão tem porária  de  partic ipação em lic itação e  .im ped im ento  de con tra tar com o 
M unicíp io  de Cariré, por prazo não superio r a 2 (dois) anos; :
IV -  declaração de in idoneidade para lic ita r ou con tra tar com  a A dm in istração  Pública, enquanto  
perdurarem  os m otivos de te rm inan tes d a  pun ição  ou até que seja prom ovida a reabilitação 
perante  a au to ridade  que ap licou a penalidade, depois do ressarc im ento  à A dm in istração  pelos 
pre ju ízos resu ltan tes e depo is  de decorrido  o prazo da sanção ap licada com base no inciso
anterior.
17.3 No processo de ap licação de pena lidades è  assegurado  o d ire ito  ao contraditório  e à 
am pla defesa, garantida  nos prazos de 5 (c inco) d ias úteis para as sanções previstas nos incisos 
I, II e III d o  Item  17.2 supra e 10 (dez) d ias corridos para a  sanção prevista  no inciso IV do 
m esm o Item.
17.4 O va lo r da m ulta ap licada deverá ser reco lh ido ao Tesouro  M unicipa l no prazo de 5
(cinco) d ias a con ta r da notificação ou decisão do recurso. S e o va lo r da  m ulta não fo r pago, ou
depositado, será au tom aticam ente  descontado do pagam ento  a que a C ontra tada fize r jus. Em
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caso de inexistência  ou insufic iência  dé créd ito  da Contra tada, o va lo r devido será cobrado 
adm in istra tivam ente  ou inscrito  com o Dívida A tiva  do M unicíp io  e cobrado m ediante processo de 
execução fiscal, com  os encargos correspondentes.
17.5 A s  sanções p revistas nos incisos III e  IV  do Item  17.2 supra, poderão ser ap licadas às 
em presas que, em razão do contra to  ob je to  desta lic itação:
I -  pra ticarem  atos ilíc itos, v isando frus tra r os ob je tivos da lic itação;
II -  dem onstrarem  não possu ir idoneidade para con tra tar com  a A dm in istração  Pública, em 
virtude  de atos ilíc itos praticados;
III -  so frerem  condenação defin itiva  po r praticarem , p o r.m e io s  dolosos, fraude fisca l no 
reco lh im ento de qua isquer tributos.
17.6 A s  sanções previstas nos incisos I, III e IV  dò  Item  17.2 supra poderão se r ap licadas 
jun tam ente  com  a do inciso l í  do m esm o Item, facu ltada  a defesa prévia do in teressado no 
respectivo  processo, no prazo de 5 (c inco) d ias úteis.
17.7 A  lic itante  ad jud icatáriá  que se recusar, in justificadam ente, em firm ar o Contra to  dentro  do 
prazo de 2 (dois) d ias úteis a con tar da notificação que  lhe será encam inhada, estará su je ita  à 
multa de 5,00%  (cinco por cento) do va lo r to ta l adjudicado, sem  prejuízo das dem ais pena lidades 
cabíveis, por caracte riza r descum prim ento  to ta l da obrigação assum ida.
17.8 A s  sanções previstas no Item  17.7 supra não se ap licam  às dem ais lic itantes que, apesar 
de não vencedoras, venham  a se r convocadas para ce lebrarem  o Term o de Contrato, de  acordo 
com  este  edital, e no prazo de  48  (quarenta  e o ito) horas com unicarem  seu desinteresse.

18 DA D O TA Ç Ã O  O R Ç A M E N TÁ R IA

18.1. Os recursos para a execução do ob je to  dã p resente  lic itação correrão à conta da(s) 
Dotação (ões) O rçam entária (s) espec ificadas no Preâm bulo  deste  Edital.

19 D IS P O S IÇ Õ E S  G ERAIS

19.1. A s  norm as que d isc ip linam  este  Pregão serão sem pre in terpre tadas em favo r da am pliação 
da d isputa en tre  os in teressados, a tend idos os in teresses públicos e o da Adm in istração, sem 
com prom etim ento  da  segurança da /C ontra tação. Os casos om issos poderão se r reso lv idos pelo 
P regoeiro(a) durante  a sessão.
19.2. O não atend im ento  d e  exigências fo rm a is  não essencia is não im portará no afastam ento  do 
lic itante, desde que se jam  possíve is a a fe riçã o : da sua qualidade e a exata com preensão da sua 
proposta durante  a rea lização  da sessão, pública deste  Pregão.
19.3. A  ad judicação e  a hom ologação .do resu ltado desta lic itação não im plicarão d ire ito  à
contra tação. .
19.4. Nenhum a indenização será devida às lic itantes pela e laboração ou pela apresentação de 
docum entação re ferente  ao p resente  edital.
19.5 Na contagem  dos prazos estabelecidos, neste edital, exclu i-se  o d ia de início de contagem  e 
inclu i-se o dia do vencim ento, observando-se  que só se  in ic iam  e vencem  prazos em  dia de 
exped iente  norm al no M unicípio, exceto quando fo r expressam ente  estabe lecido em  contrário.
19.6. O Secre tário  O R D EN A D O R  de D espesa poderá revogar a presente lic itação por razões de 
in teresse público decorrente  de ,fa to  superveniente  devidam ente  com provado, pertinente e 
su fic ien te  para ta l conduta, devendo anulá-la  por ilega lidade, de ofício ou m ediante  provocação 
de te rce iros, nos te rm os do, art. 49  da Lei n.° 8 .566/93, não cabendo às lic itantes d ire ito  a 
indenização.
19.7. Q ua lquer m odificação neste edita l será d ivu lgada pela m esm a fo rm a que se deu ao texto 
orig inal, reabrindo-se  o prazo in ic ia lm ente  estabelecido, exceto quando, inquestionavelm ente, a 
a lte ração não a fe ta r a fo rm u lação  das propostas.
19.8. Para dirim ir, na esfera jud ic ia l, as questões oriundas do presente ed ita l será com petente  o 
Foro da C om arca de C ariré  -  CE.
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19.9. Na h ipótese de não haver exped iente  na data m arcada para o recebim ento dos envelopes 
contendo a docum entação  e proposta, a data da abertura  fica rá  transferida  para o prim eiro  dia 
útil subsequentes, no m esm o local e horário  anterio rm ente  estabelecido.
19.10. Q ua isquer dúvidas porventura existen tes ou so lic itações de esc larecim entos sobre o
d isposto  no presente  edita l deverão se r ob je to  de consulta, por escrito , à Com issão P erm anente 
de L ic itação (endereço m encionado no P reâm bulo deste  Edita l), até 5 (c inco) d ias correntes 
anterio res à data fixada para a rea lização do Pregão, que serão respondidas, igua lm ente por 
escrito , depo is d e  esgotado o prazo de consulta, por m eio de c ircu la r encam inhada som ente  aos 
que se cadastrarem  m ed iante  Term o de Retirada de Edital. D em ais in form ações poderão ser 
obtidas pelo te le fone  núm ero, (88) 3641 - 1289 *
19.11. A s im pugnações re feridas nos ite n s  3.5 e  3.6 e os recursos m encionados no Item  10 
deste  edital, eventua lm ente  in terpostos, serão d irig idos a o  S ecre tário  O R D EN A D O R  de 
Despesa, por in term édio  do P re g o e iro (a ), e p ro toco lizados exc lusivam ente  no endereço 
m encionado no P reâm bulo deste  edital.
19.12. C óp ias do ed ita l e  anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00, no endereço 
abaixo, ficando os autos do presente p rocesso  adm in istra tivo  de Pregão à d isposição para vistas 
e conferência  dos in teressados:

C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de  L ic ita ç ã o  
P ra ça  E lís io  A g u ia r , s/n°, C e n tro  
C a riré  - CE
F o n e s : 0 xx8 8  -  3646 1133

19.13. P oderão ser ob tidss in form ações, ainda, pe lo  te le fone;

•  (88) 3646-1133 -  C om issão Perrpánente d e  L icitação
19.14. Os casos om issos serão reso lv idos pela Secre tária  O R D EN A D O R  de Despesa, m ediante 
ap licação da Legislação Pertinente. ;
19.15. O s in teressados, ao partic iparem  do pregão, expressam , autom aticam ente, sua total 
concordância  aos te rm os deste  Edital, não põdendò alegar, posteriorm ente, desin form ação sua 
ou de representante.

A n e x o  I - E specificação dos M ateria is
A n e x o  II -  M inuta da Proposta de P reços ,
A n e x o  III -  M odelos de  Declarações 
A n e x o  IV  -  M inuta do Term o de  Contra to

C a riré  -  CE, 18 de  J u lh o  d e  2017.

J .ÍS u A JW J/
R D E  c a r v a l h o

P re g o e ira  O fic ia l
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ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS
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A N E X O  II -  M IN U TA  DA PRO PO STA

P R E FE ITU R A  M U N IC IPAL DE C ARIR É 
REF. P R E G Ã O  N° 0607.02/2017-D IV  
Data de Abertura: /  /

ITEM UNID D ESC R IÇ ÃO QTD AD E
VALO R
UN ITÁR IO

VALO R
TO TA L

Obs 1 : Todos os Itens deverão v ir co tados com Preço U nitário  e  Total;
Obs2 : D eclaração que todos os im postos, encargos traba lh istas, p revidenciários, fisca is  e 
com ercia is, taxas, fretes, seguros, des locam entos de pessoal, e qua isquer outros custos ou 
despesas que incidam  ou venham  a inc id ir d ireta ou ind ire tam ente  sobre  o fo rnecim ento  dos 
produtos estão incluso no va lo r fina l da Proposta.
V a lo r Tota l Da P roposta: (P o r Extenso)
Proponente:
Endereço: ■ ■
CN PJ/C PF:
V a lidade  da Proposta: 60 (Sessenta) dias
Prazo de Entrega: ,
C ond ições de Pagam ento:

C a r iré ,_____de______________ dè 2017.

A ssinatura

CNPJ: 07.598.600/0001-42/ CGF: 06.920.256-7 
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A N E X O  111-M O D E LO S  DE D E C LA R A Ç Õ E S

III.I.) 1° M odelo  de D eclaração:
D E C LA R A Ç Ã O

(N O M IN A  E Q U A LIF IC A  O FO R N E C E D O R ). DECLARA, para os devidos  
fins de d ireito , especia lm ente para fins de prova em processo licitatório, ju n to  ao  
M unicíp io  de Cariré, E stado do  Ceará, que, em cum prim ento  ao estabelecido  na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao  inciso XXXIII, do artigo  7°, da 
C onstitu ição  Federal, não em prega m enores de 18 (dezo ito ) anos em trabalho  noturno, 
perigoso ou insalubre, nem  em prega m enores de 16 (dezesseis) anos em trabalho  algum , 
salvo  na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo  que, por s e r a expressão da verdade, firm a a presente, sob as penas
da Lei.

............... (C E )......... d e ................... . 2017.

D E C LA R A N TE  

III.II.) 2° M odelo  de Declaração:

D E C LA R A Ç Ã O  II

(N O M IN A  E Q U A LIF IC A  O F O R N E C E D O R !. DEC LA R A , para os devidos  
fins de direito , especia lm ente  para fins de prova em  processo licitatório, jun to  ao  
M unicip io  .de C ariré , Estado do Ceará, que tem  pleno conhecim ento  de. todos os 
parâm etros e e lem entos dos produtos a serem  ofertados no presente certam e lic itatório  e 
que sua proposta a tende  in tegralm ente aós requisitos constantes neste edital.

Pelo  que, por se r a expressão  da verdade, firm a a presente, sob as penas  
da Lei. , ;..v-

............ (C E ) ,..... de 2017.

D EC LA R A N TE

.III.) 3° M odelo  de D eclaração:

D E C LA R A Ç Ã O

(N O M IN A  E Q U A LIF IC A  O F O R N E C E D O R ). DECLARA, para os devidos  
fins de d ireito , especia lm ente  para fins de prova em  processo licitatório, ju n to  ao  
M unicíp io  de Cariré, Estado do C eará, que concorda intégralm ente com  os term os deste  
edita l e  seus anexos.

Pelo que, por se r a expressão da verdade, firm a a presente, sob as penas da Lei.
.......... . (C E ) , ..... d e .........................2017.

Òe c l a r a n t e

. CNPJ: 07.598.600/0001-42/ CGF: 06.920.256-7 
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III.IV .) 4° M odelo  de Declaração:
D E C LA R A Ç Ã O

(N O M IN A  E Q U A LIF IC A  O FO R N E C E D O R ). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especia lm ente  para fins de prova em processo licitatório, ju n to  ao  M unic íp io  de Cariré, 
Estado do  Ceará, sob  as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fa to  superven ien te  
im peditivo de nossa habilitação para partic ipar no presente certam e licitatório, bem  assim  
que ficam os cien te  da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos term os do  
art.32, §2°, da Lei n.° 8 .666/93.

Pelo que, por se r a exp ressão  da verdade, firm a a presente, sob as penas da Lei.

............... (C E ) , .......d e ................... . 2017.

W  D EC LA R A N TE

III.V .) 5o M odelo  de Declaração:

D E C LA R A Ç Ã Q  PA R A  M IC R O  EM PR ESA  
E EM P R E S A  DE P E Q U E N O  PO RTE

D E C LA R A Ç Ã O

(N om e/R azão Social), inscrita  no CN PJ n°_____________._________ ,por in term édio  de seu
representante  legai, o(a) S r ( a ) _____________ ■ portado(a)
da C arte ira  de Identidade n° e CPF n° ________ ________________,
DEC LA R A , sob as sanções adm inistrativas cabíveis e  sob as penas da lei, s e r  
m icroem presa ou em presa de  pequeno porte nos term os da legislação v igente , não  
possuindo nenhum  dos im pedim entos previstos np-§4, do artigo  3o da Lei C om plem entar 
n° 123/06.

____________ -C E ,_____________ d e ________ :________ de 2017.

(R epresentante  Legal)

CNPJ: 07.598.600/0001-42/ CGF: 06.920.256-7 
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M IN U TA  DO TE R M O  DE CO N TR A TO
TE R M O  DE C O N TR A TO  Q UE EN TR E SI FAZEM  O  M U N IC ÍP IO  
DO  CA R IR É, A TR A V É S
S E C R E TA R IA _________ ____________________  . COM

_____________________________  . NAS
C O N D IÇ Õ E S  A B A IX O  P A C T U A D A S :

O M unicíp io  de Cariré, pessoa ju ríd ica  de d ire ito  público interno, a través da
SE C R E TA R IA  DÉ _______________________ _____________com  sede no Praça E lísio Aguiar, s/n°,
C entro  - C ariré  -  Ceará, inscrito  no C N PJ/M F sob o n° 07.598.600/0001-42, neste ato
representado pela S ecre tária  ' ____________ “___________ , Sr. ________ ___________ ,
doravante  denom inado de C O N TR A TA N TE , e, do outro  lado a em presa/pessoa física,
__________________ com  endereço à ;■ em ____________, Estado d o _________,
inscrito  no C N PJ/C P F sob o n ° ___________representado po r _____ _____________ _________ (nom e
e qualificação), ao fim  assinado, doravante  denom inada de C O N TR ATAD A, de  acordo com  o
Edital de Pregão N° _______, rea lizado em  data de ... d e ..... do corrente  ano, o que
fazem  m ediante  as c láusu las e condições a segu ir estabelecidas:

C LÁ U S U LA  P R IM E IR A  - DO  FU N D A M E N TO  LEG AL

1.1. P rocesso de Licitação, na m odalidade Pregão, em  conform idade com  a Lei Federal N°
8.666/93 - Lei das L ic itações P úblicas c /c  os te rm os da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -  
Lei au e  R egulam enta o P regão , devidam ente  hom ologado pelo(a) Exm o(a). Sr(a). 
S ecre tário (a) do ‘ M unicíp io de C ariré  —  CE, nos
te rm os do art. 26 do Estatuto  dás L ic itações P úblicas e suas a lte rações posteriores.

C LÁ U S U LA  S E G U N D A  - DO  O BJETO

2.1 C onstitu i o b je te  da presente contra tação a A qu is ição  de gás liquefe ito  de petró leo (glp) para 
sup rir as necessidades da Secre taria  de Saúdé,-das. esco las da rede m unicipa l de ensino e da 
S ecre taria  M unicipa l de  Educáção, m ediante  PREG ÃO , conform e A nexo I do Edital de  Pregão n° 

/  , no qual restou vencedora  a Contra tada, nos itens espec ificados em  anexo, parte
in tegrante do p resente  instrum ento.

C LÁ U S U LA  TÉ R C E IR A  - DO  V A LO R  E R E A JU STE

3.1. O ob je to  contra tua l tem  o va lo r de  R$ ...:.......... ......(.................. ), a se r pago até o 10° dia
após a entrega, obedecido o constante  nó P reâm bulo do Edital de Pregão;
3.2. O va lo r do presente C ontra to  não será objeto de reajuste, pelo período dè  12 (doze) 
m eses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) m eses os preços 
con tra tua is poderão ser rea justados com base no índice IGP-M  da Fundação G etúlio  V a rg as .

CNPJ: 07.598.600/0001-42/ CGF: 06.920.256-7 
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C LÁ U S U LA  Q U A R TA  - DO P R A ZO  E DOS LO C AIS DE ENTR EG A

4 .1 .Os p rodutos serão en tregues ....... , obedecido 0 constante  do Preâm bulo  do Edital, no
horário de 08:00h às 11:00h e 13:00h às 16:00h, no prazo de cinco dias, em  d ias úteis.
4.2. A  entrega dos produtos deve  se  e fe tuar de fo rm a a não* com prom eter 0 func ionam ento  dos 
sistem as, recursos ou deslocam entos. H avendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
dev idam ente  p lanejada e se r necessariam ente ' aprovada pela Secretária O R D EN A D O R  de 
Despesa.
4.3. Em nenhum a h ipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
4.4. P or ocasião da entrega dos produtos, 0 fo rnecedor deverá apresenta r recibo em 02(duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. *
4 .5 .0  produto que não a tender às especificações do Edita l e  que  forem  recusados pe lo  serv idor 
responsável pelo recebim ento no m om ento da entrega deverá se r substitu ído pelo fo rnecedor no 
prazo de até  02(do is) d ias úteis, con tados do recebim ento.
4.6. Deverá se r em itida fa tura  e Nota Fiscal, por Anexo, em  nom e da P refe itura  de Cariré, com 
dom icílio  à Praça E lísio Aguiar, s/n°, C entro  - C ariré  -  Ceará, inscrito  no C N PJ/M F sob 0 n° 
07.598.600/0001-42. ' ■

C LÁ U S U LA  Q U IN TA  - DA V A LID A D E  E DA  V IG Ê N C IA

5 .1 .0  C ontra to  resu ltan te  da. p resente L ic itação terá. v igência  a partir de  sua assinatura, tendo 
va lidade  até a entrega to ta l dos bens, não podendo u ltrapassar 0 prazo até 31 Dezem bro de 
2017, contados a partir da Nota de  Em penho.

C LÁ U S U LA  S E X TA  - DO  R E C E B IM E N TO  DO  O B JETO  D A  C O N TR A TA C A O

6 .1 0  ob je to  da lic itação será recebido pelo liqu idanté  da respectiva Secretaria , m ediante  a 
apresentação  dos respectivos recibos (em duas.vias), fa tura  e nota fisca l, nos te rm os do Edital.

C LÁ U S U LA  S É TIM A  - DA O R IG E M  DO S REC U R SO S

7.1.A s despesas deste contra to  correrão  por conta da Dotação 
O rçam entária :

FO N TE DE REC U R SO S ^ D O TAÇ ÃO
O R Ç AM E N TÁ R IA

MANUTENÇÃO DÁS ATIVIDADES
Ad m in is t r a t iv a  d a  s e c r e t a r ia  -
SAÚDE

08.02.1012210022.049

MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL-FUNDEB-40% 07.04.1236112052.043

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FME ' , 07.02.1212204022.021
VINC. CONTRA/SALARIO-EDUCAÇÀO - 
DESPESAS VINCULADAS * 07.02.1236112052.029

E LE M E N TO  DE DESPESA S: 3,3 .90.30.00

CNPJ: 07.598.600/0001-42/ CGF: 06.920.256-7 
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C LÁ U S U LA  O ITA V A  - DO  P A G A M E N TO

8.1. O pagam ento  será e fe tuado no prazo de até "10(dez) d ias úteis após o ad im plem ento  da 
obrigação contra tua l, m ediante  apresentação  de A testado  de receb im ento  defin itivo , firm ado pelo 
encarregado de recebê-las, na form a do Edital, acom panhado dos docum entos hábe is de 
cobrança (NO TAS FISCAIS  e  R EC IBO S) que deverão ser entregues na Sede da PR EFEITU R A 
M U N IC IP A L DE CARIRÉ.

C LÁ U S U LA  N O N A  - DAS SA N Ç Õ ES

9.1. O  lic itante que ense jar o re tardam ento  da execução do certam e, não m antive r a proposta, 
fa lha r ou fraudar na execução do Contra to, com portar-se  de m odo in idôneo, fize r declaração 
fa lsa ou com ete r fraude ,fisca l, garantido  o d ire ito  prévio  dá  citação e da am pla defesa, ficará 
im pedido de lic ita r e  con tra tar com  a A dm in istração, pe lo  prazo de  até  2 (do is) anos, enquanto 
perdurarem  os m otivos de te rm inan tes da punição ou até que seja prom ovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que  ap licou a penalidade, sem  pre ju ízo das m ultas previstas no 
edita l e  no te rm o de contra to  e das dem ais com inações legais.
9.2. A  C ontra tada ficará, a inda, su je ita  às seguintes penalidades, em caso de inexecução to ta l ou 
parcia l do contrato, e rro  de execução, execução im perfe ita, m ora de execução, inad im plem ento 
contra tua l o u  não verac idade das in form ações prestadas, garantida  a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que  tra ta  o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8 .666/93, poderá ser ap licada 
nos seguin tes casos:
a) descum prim ento  das obrigações e responsab ilidades assum idas na lic itação;
b) outras ocorrências que possam  acarre ta r transtornos ao desenvo lv im ento  das obrigações da 
Contra tante, desde que não caiba a ap licação de sanção m ais grave.
II — m ultas (que poderão se r reco lh idas em  qua lquer agência  in tegrante  da Rede A rrecadadora  
de Rece itas Federais, por m eio de D ocum ento  de A rrecadação  M unicipa l -  DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fo rnec idas pe la  Contra tante);
a) de 1% (um  por cento) sobre  o va lo r contra tua l total, por dia de atraso na entrega do ob je to  ou 
ind isponib ilidade do m esm o, lim itada a 10% do m esm o valor;
b) de  2% (do is por cento) sob re  o va lo r contra tua l to ta l do exercício, por in fração a qualquer
cláusula  ou condição dó contrato, não especificada nas dem ais a líneas deste  inciso, ap licada em 
dobro  na re incidência ; ^  ;
c) de 5% (cinco por cento) do va lo r contra tua l to tal do exercício, pela recusa em  corrig ir qua lquer 
produto reje itado, caracterizando-se a recusa, caso a  correção não se e fe tivar nos 5 (c inco) d ias 
que se seguirem  à data  da com unicação form al da  rejeição;
III -  suspensão tem porária  de partic ipação em' lic itação e im ped im ento  de con tra tar com  o 
M unicíp io  de C a riré  prazo não superio r a 2 (dois) anos;:
IV -  dec laração dá in idoneidade para lic ita r ou con tra tar com  a A dm in is tração  Pública, enquanto 
perdurarem  os m otivos de te rm inan tes da punição ou até que  seja prom ovida a reabilitação 
perante a auto ridade  que ap licou a penalidade, depo is do ressarc im ento  à A dm in istração  pelos 
pre ju ízos resu ltantes e; depo is de decorrido  o prazo da sanção ap licada com  base no inciso
anterior. ,
9.3, No processo de ap licação de pena lidades é assegurado o d ire ito  ao contraditório  e à am pla 
defesa, garantida  nos prazos de 5 (c inco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e 
III do Item  8.2 supra e 10 (dez) d ias corridos parar a sanção prevista  no in c is o  IV  do m esm o 
Item- ■ -a  a  ■
9 4. O va lo r da m ulta  ap licada deverá se r recolhido; ao Tesouro  M unicipa l no prazo de 5 (cinco) 
d ias a con tar da. notificação ou decisão do recurso. S e o va lo r da m ulta não fo r pago, ou
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depositado, será au tom aticam ente  descontado do pagâm ento  a que a Contra tada fize r jus. Em 
caso de inexistência  ou, insufic iência  de crédito da Contra tada, o va lo r devido será cobrado 
adm in istra tivam ente  ou inscrito  com o D ívida A tiva do M unicíp io  e cobrado m ediante processo de 
execução fiscal, com  os encargos correspondentes.
9.5. A s sanções previstas nos incisos III e  IV  do  Item 9.2 supra, poderão se r ap licadas às 
em presas que, em  razão do contra to  objeto desta lic itação:
I -  pra ticarem  atos ilíc itos, v isando frus tra r os ob je tivos da lic itação;
II -  dem onstrarem  não possu ir idoneidadé para con tra tar com  a A dm in istração  Pública, em 
v irtude  de atos ilíc itos praticados;
III -  so frerem  condenação defin itiva  por praticarem , por m eios dolosos, fraude fisca l no 
reco lh im ento  de  qua isquer tributos.
9.6. A s sanções previstas nos in c is o s ,I, III e IV  do  Item  9.2 supra poderão se r ap licadas 
jun tam ente  com  a do inciso II do m esm o Item, facu ltada  a defesa prévia do in teressado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (c inco) d ias úteis.
9.7. A  lic itan te  ad judicatária  que se  recusar, in justificadam ente, em  firm a r o C ontrato
dentro  do prazo de 5 (cinco) d ias úteis a con tar da notificação que lhe será encam inhada, estará 
su je ita  à m ulta de 5,00%  (c inco por cento) do va lo r to ta l ad judicado, sem  pre ju ízo das dem ais
9.8. pena lidades cabíveis, por caracte riza r descum prim ento  to ta l da obrigação assum ida.
A s sanções previstas no Item  9.7 supram  não se ap licam  às dem ais lic itantes que, apesar de 
não vencedoras, venham  a se r convocadas para ceíebrarem  o Term o de Contra to, de  acordo 
com  este  edita l, e  no prazo de  48  (quarenta e  oito) horas com unicarem  seu desin teresse.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  - DA R ES C IS Ã O

10.1. Este C ontra to  poderá se r rescind ido un ila terà lm ente pela C ontratante, por conveniência  
adm in istrativa  ou por in fringência  de qua lquer das condições pactuadas.
10.2. O não cum prim ento  das d isposições especificadas neste C ontra to  im plicará 
autom aticam ente  na quebra  de Contra to, ensejando rescisão adm in istrativa p rev is ta  no art. 77 
da Lei Federal N° 8.666/93, reconhecidos desde já  os d ire itos da Adm in istração, com  re lação às 
norm as con tra tua is e as previstas em Lei ou Regu lam ento  d ispostas no presente instrum ento;
10.3. O p resente  Contra to  é rescind iveí, a inda, independentem ente  de qua lquer in terpe lação 
Judicia l ou Extra-Jüdicia l, nos casos de: ,
10.3.1. O m issão de pagam ento pela C ontratante;
10.3.2. inad im plência  de qua lquer de suas c láusu las por qua lquer um a das partes;
10.3.3. A certo  em  com um  acordo por in ic iativa de um a das partes, m ediante  aviso po r escrito  
com a antecedência  defin ida no.sub Item anterior.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  P R IM E IR A  - DAS D IS P O S IC O E S  FINAIS

11.1. Declaram  as partes que este  C ontra to  corresponde à m anifestação final, com pleta  e
exclusiva, do acordo entre  e las ce lebrado; ■ ■ ■ * .
11.2. O brigação do contra tado de m anter, durante  toda  a execução do C ontrato, em
com patib ilidade com  as ’ obrigações po r e le  assum idas, todas as condições de habilitação e 
qua lificação exig idas na lic itação. '

C LÁ U S U LA  D É C IM A  S E G U N D A  - DO FORO
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12.1. Fica e le ito  o  fo ro  da C om arca de Cariré, para conhecim ento  das questões re lacionadas 
com o presente C ontra to  que não forem  reso lvidos pe los m eios adm in istrativos 
12.2 E ,.assim , in te iram ente  acordados nas cláusu las e condições re tro-èstipu ladas, as partes 
contra tantes assinam  o p resente  instrum ento, em  duas vias, para que surtam  seus ju ríd icos  e 
lega is efeitos.
C ariré-Ce, . . . . d e ...........d e 2017

C O N TR A TA N TE  C O N TR A TA D O

Testem unhas:

1 -  _______________________________ ______  2 - _______________________
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